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PORTARIA N.º 655/2023  

SEI Nº 1260.01.0108474/2022-96 

Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE nº 4.548, de 27 de abril de 2021, do artigo 93 da 

Resolução CEE n.º 486, de 21 de janeiro de 2022, e considerando o Parecer CEE n.º 391, de 4 

de maio de 2023, fica reconhecido o curso Técnico em Radiologia, ministrado pelo Instituto 

Tutores de Educação, situado na Alameda das Acácias, 529, B. Ernestina Bernardes, em Lagoa 

da Prata, pelo prazo de 5 (cinco) anos.   
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